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nErRF.TO N°. 152/2Q21

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS TP N" 012/2021. DO PROCESSO
LICITATORIO 098/2021. TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidaspor Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n°. 036/2021 de 07/01/2021, do Processo
Licitatório 098/2021, na modalidade Tomada de Preços-TP n®. 012/202I-PMI, cujo objeto
trata de Contratação de empresa PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RURAL, TRECHO
DE ACESSO À PRAÇA DA CAPELA NOSSA SENHORA APARECIDA NO
MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE
REPASSE N° 1056481-17/2018 - CONVÊNIO N" 850710/2018 - MINISTÉRIO DO
TURISMO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a favor da empresa:

- SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Art. 1° - Este Decreto entra em vigor nesta data.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto de
2021.

Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),24 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Códigoldentincador:850IC0F3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE licitação PREGÃO PRESENOAL N.' 028/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGAO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n°l23/06 e suas alterações. Decreto Municipal n" 118/2012, e a Lei
Municipal n"407/2009, e demais legislações pertinentes, bemcomoas
disposições contidas no presente Edital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
mecânicos/elétricos, serviço de injeto eletrônica/regulagem e
diagnóstico, serviço de lataria, serviço de vidraceiro e serviço de
retifica de motores, destinados a manutenção dos veículos que
integrama frota do Municípiode IporS/Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 08/09/2021.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n°2677. Centro,
IporS/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Ui 10520/02, Ui n» 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n" 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá seradquirido pessoalmente, junto
a Divisãode Licitação e Patrimôniono endereçoacimaou pelo Portal
Transparência: \v\vw.ipora.pr.gov.br.

Iporã/PR, 24 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos
Código Identiricador:SF47A06F

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONTRATO: N». 103/2021 - PMI
CHAMAMENTO PUBLICO: 006/2021
INEXIGIBILIDADE: 009/2021

PROCESSO: 062/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Agosto de
2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DEIPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA; LUCIANE RODRIGUES 036I00I894I

DOMICILIO LEGAL: RUA DR RUI ARI BARROSO, n°. 540,
CENTRO, IPORÂ-PRCEP 87.560-000.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO,
INSTALAÇÃO
E REPAROS DE AR CONDICIONADO E APARELHOS DE
REFRIGERAÇÃO EM
GERAL, APENSO A ESTE INSTRUMENTO.
VALOR: RS- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o
CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor deRS. 80.000,00
(Oitenta mil reais) anuais de acordo com a necessidade do Município
de Iporã.
PRAZO DEVIGÊNCIA: O prazo de vigência docontrato teráinicio
na datade suasassinaturas e final previstopara23/08/2022.
FORO; Comarcade Iporã, Estadodo Paraná.

Iporã(PR), 23 de Agostode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

LUCIANE RODRIGUES 03610018941
Contratada.

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:I29EEABB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 152«02I

HOMOLOGA O JIH.GAMENTO PROFERIDO
PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITACÃO
P/ MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP N"
012/2021. DO PROCESSO LICITATÓRIO
098/2021. TIPO MCTslOR PREÇO GLOBAL. E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no usodas atribuições que lhesão conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1' - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n". 036/2021 de
07/01/2021, do Processo Licitatório 098/2021, na modalidadeTomada
de Preços-TP n°. 012/2021-PMI, cujo objeto trata de Contratação de
empresa PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RURAL, TRECHO DE
ACESSO À PRAÇA DA CAPELA NOSSA SENHORA
APARECIDA NO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, OBJETO
VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N® 1056481-
17/2018 - CONVÊNIO N" 850710/2018 - MINISTÉRIO DO
TURISMO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
a favor da empresa:

- SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Art. 2°- EsteDecreto entraem vigornestadata.

Paço Municipal, 24 de Agostode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador:30228872

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 153/2021

HOMOLOGA O JUI-fiAMENTO PROFERIDO
lÃO MUNICIPAL DE LICITACÃOPELA COMISS

P/

•O MUNICIPAL

MODALIDADE TOMADA DE PRRCOS TP N°
On/2021. DO PROCESSO LICITATORIO
099/2021. TIPO menor

IDÊNCiy
PRFCO GLOBAL. E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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